
INDICAÇÃO Nº 
2659
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a elaboração de adoção de providências para reforma do forro da escola em caráter de urgência, revisão de rede elétrica e hidráulica e colocação de corrimão, fechamento lateral da quadra esportiva,ampliação de salas de informática e vídeo, com a maior brevidade possível, para o bom funcionamento da Escola Estadual Jerônimo de Camargo na Rua Doutor Antenor Soares Gandra, 201 – Centro, no Município de Jarinu.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “ Jerônimo de Camargo”, do Município de Jarinu encontra-se em péssimo estado de conservação, muito precário, e há necessidade em caráter de urgência para atendimento dessa unidade escolar que sofre com ação de cupins no forro podendo o teto desabar, bem como as instalações de energia elétrica e hidráulica que inspiram cuidados. E a instalação de corrimão para garantir acessibilidade aos portadores de deficiência física.

A Escola estadual “Jerônimo de Camargo”é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Jarinu. Fundada 1951 oferece ensino de qualidade a 930 alunos em dois turnos matutino e vespertino, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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